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Denomina prédio público da Câmara Municipal de
Vereadores de Serafina Corrêa - RS.

Art. 1º Fica denominado de “PREFEITO EGYDIO CHIARELLO”, o prédio público da Câmara
Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa, situado na Avenida Arthur Oscar nº. 1509.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Serafina  Corrêa,  6  de  junho  de  2023,  62º  da
Emancipação.

Valdir Bianchet
Prefeito Municipal
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